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AUDIÊNCIA PÚBLICA NA CASA LEGISLATIVA REFERENTE AO 

RELATÓRIO DETALHADO DO 2° QUADRIMESTRE 2022 

 

 Do Relatório Detalhado do 2º Quadrimestre de 2022 

Em cumprimento ao art. 36 da Lei Complementar 141/2012 (Brasil, 2012), a 

gestora do Fundo Municipal de Saúde elaborou o Relatório Detalhado do 

Quadrimestre Anterior - 2º Quadrimestre de 2022 – RDQA, contendo o montante 

e fonte dos recursos aplicados no período, bem como a oferta e produção de 

serviços públicos na rede assistencial própria, contratada e conveniada. 

O relatório foi encaminhado ao Conselho Municipal de Saúde para deliberação 

e apreciação, através do sistema DigiSus. No dia 13 de dezembro de 2022, em 

reunião do Conselho, foi realizada a apresentação detalhada do relatório pela 

secretária municipal de saúde, com o a apoio e participação desta auditora no 

tocante a execução orçamentária e financeira e na apuração quanto a 

observância dos limites constitucionais, da Lei de Responsabilidade Fiscal, da 

Lei Complementar nº 141/2012 e os estabelecidos nos demais instrumentos 

legais. 

Na ocasião, os membros do conselho votaram pela aprovação por unanimidade, 

emitindo a Resolução nº 035/20221. 

                                                           
1 Disponível em: 

https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/1798/arquivos/BEC7DCFA652030474118752B867
6BEAF.pdf.  
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Ademais, o § 5º do art. 36 da Lei Complementar 141/2012 (Brasil, 2012) institui 

que “O gestor do SUS apresentará, até o final dos meses de maio, setembro e 

fevereiro, em audiência pública na Casa Legislativa do respectivo ente da 

Federação, o Relatório de que trata o caput”. Neste sentido, após concluídas as 

diligências do conselho, e aguardando o agendamento pelo Poder Legislativo 

em momento oportuno, a gestora do Fundo Municipal de Saúde fez a 

apresentação na Câmara Municipal do Relatório Detalhado do 2º Quadrimestre, 

no dia 29 de dezembro de 2022. 

Ademais, pode-se concluir pelo cumprindo da obrigatoriedade e os preceitos da 

Portaria Consolidação nº 01/GM/MS2, art. 436 3, com relação a obrigatoriedade 

de utilização pelos municípios do Sistema DigiSUS Gestor/Módulo Planejamento 

– DGMP.  

Afonso Cláudio, 03 de janeiro de 2023. 

 

LORENA AFONSO BARBOSA WOLFGRAMM SOBREIRO 
Controladora Interna Municipal em exercício 

Auditora de Controle Interno 

 

                                                           
2 Consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o 

funcionamento do Sistema Único de Saúde. Disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0001_03_10_2017.html. Acesso em 21 set 2021. 

 
3 Art. 436. O DGMP deve ser obrigatoriamente utilizado pelos estados, Distrito Federal e municípios, 

para: (Redação dada pela PRT GMMS n° 750 de 29.04.2019) 

... 

II - elaboração de: (Redação dada pela PRT GMMS n° 750 de 29.04.2019) 

a) Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior - RDQA;  

 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0001_03_10_2017.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2019/prt0750_06_05_2019.html
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2019/prt0750_06_05_2019.html

